
# PREFEITURA DO N'iUXiCiPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.29.836. DE 23 DE \BARCO DE 202 1

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO. PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI

ESTADO DE SÃO PAULO. NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALNIENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N' 9554. DE 07 Dt
DEZEMBRO DE 2020. ART. 4', $ 2'./'

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, PARA ATENDER DESPESAS COM OBRA DE SUBSTITUIÇÃO DE
TUBULAÇAO EXISTENTE DA TRAVESSIA POR ADUELAS DE CONCRETO ARMADO NA RUA PADRE
ROMÃ - JD. SAO CAMILO - PROCESSO: 23.502-6/2019 1

REF. SOLICITAÇÃO 344 - UNIDADE DE GESTÃO DE INFRAEST. E SERVIÇOS PÚBLICOS

PEDIDO KEQUiSiCÃ0 764.792 REMANEJAMENTO

DEC RETA

ART. I' - FICA ABERTO N0 ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE RS 108.000,00 (CENTO E OITO N41L REAIS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES)

O.O1.15.451.0186.1500 IMPLANTACAO DE SISTEMAS DE MACRO E MICRODRENAGEM
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALACÕES

6338 GES/SDR/ADUELAS DE CONCRETO ARMADO/CONV. 1050/2o19

RS 108.000,00

TOTAL....RS 108.000.00

ART. 2' A COBERTURA DO CREDITO DE QUE TRAIA O ART. I' FAR-SE-A COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S)

1 - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1', INCISO ll DA LEI FEDERAL N. 4320/64 ...

/

ART.3 ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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PIO DEJUNDIAI

'2021

N4UNICIPAL

JOSÉ ANTONiO PAmMOSCHI

GESTOR DA U\IDADE PE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE iiE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA no
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(s) VINTE E TRÊS DIA(s)'No MÊS DE XÍARÇO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE
EUM

CUSTAVA L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTORDAUNIDADEDACASACIVIL
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